
 

 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

R E Q U E R I M E N T O 

Senhor(a) Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,  urgência para apreciação imediata do  Projeto de Lei

10070/2018, que “Determina que as empresas de seguros devem destinar a percentagem de

2% do prémio relativo a contratos de seguros de vida e de acidentes pessoais para financiar

os serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).”.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2020.

____________________________________________ 

Deputado HIRAN GONÇALVES
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Hiran Gonçalves)

 

 

Requer, nos termos do Art. 155

do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, urgência para apreciação

imediata do Projeto de Lei 10070/2018, que

“Determina que as empresas de seguros

devem destinar a percentagem de 2% do

prêmio relativo a contratos de seguros de

vida e de acidentes pessoais para financiar

os serviços de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU 192).”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208400584200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Hiran Gonçalves (PP/RR)

 2  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE, PROS,

PTB, AVANTE

 3  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 4  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 5  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 6  Dep. General Girão (PSL/RN)

 7  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE     

 8  Dep. Felipe Francischini (PSL/PR) - LÍDER do PSL        *-(P_7689)

 9  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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